
 

PROJETO DE LEI N° _____,DE 2015 

(Do Sr. Alberto Fraga)  

 

Dispõe sobre promoções de servidores militares 

(Policia Militar e Corpos de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal), oriundos do Antigo Distrito 

Federal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica assegurada a promoção ao posto ou graduação imediata aos servidores 

inativos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal, 

não beneficiados pelo decreto n° 544, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 2° - Os benefícios de que trata esta lei serão estendidos aos servidores militares 

inativos da reserva remunerada, reformados e aos pensionistas militares. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste projeto de lei, correrão à conta 

dos recursos próprios da União. 

Art. 4° - O disposto nesta lei somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, não 

tendo caráter retroativo. 

Art. 5° - Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Polícia Militar do Distrito Federal tem suas raízes fixadas na era colonial. Criada em 

13 de maio de 1809 por Decreto de D. João VI. 

A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Antigo Distrito Federal foram incorporados 

ao Estado da Guanabara, por força da Lei n° 3.752 de 14 de abril de 1960 e 

posteriormente por opção para o atual Distrito Federal por ocasião da mudança da 

Capital da República. 

A presente proposta visa corrigir uma situação que não foi equacionada e que precisa 

ser resolvida, principalmente como forma de proclamar a justiça a esses profissionais 



que de forma indispensável construíram a história da Capital do Brasil e, por 

conseguinte foram da mesma forma, participes à consolidação do estado democrático 

da nossa nação. 

Os anos se passaram e coube a esta casa, em momento tão particular por que passa a 

segurança pública do país, fazer prevalecer os direitos daqueles que por tantos anos 

contribuíram para essa mesma causa, dando a própria vida pela do próximo. 

Assim, por ser grande o alcance social, pois é grande a proposta que resgata direito e 

promulga a justiça, solicito aos colegas parlamentares a aprovação do presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, _____de ____________de 2015 

 

 

 

Deputado Alberto Fraga 

DEM/DF 


